Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2004
Prezados e Ilmos Srs,

Meu nome é Dennes Torres, sócio proprietário de uma empresa da área de informática, profissional com mais de 15 anos de experiência na área de informática, autor de um livro na área de segurança de software, autor de artigos para muitas revistas técnicas nacionais e palestrante em muitas universidades cariocas.

Primeiramente é importante fazer um posicionamento com relação ao teor desta carta. Sou um profissional de informática e desenvolvimento de software. Como tal, software (programas para computadores) e hardware (computadores), são minha ferramenta de trabalho, assim como uma enxada é para um agricultor. Se ele, o agricultor, tiver uma enxada melhor, que facilite seu trabalho e o permita produzir mais, não hesitará em trocar de ferramenta.

Assim como o agricultor, tenho a liberdade de trocar de ferramenta de trabalho sempre que isso seja adequado. Analiso a mais adequada, tanto em questão a software como em questão a hardware, e utilizo a que se mostrar mais adequada para determinado problema.

Porém esta minha forma profissional de atuar representa apenas parte do mercado profissional de informática. A maior parte, felizmente. Alguns profissionais, ao invés de atuarem na área com profissionalismo, transformam a ferramenta de trabalho em ideologia. Estes profissionais não analisam os problemas que enfrentam para tentar identificar as melhores ou piores ferramentas, simplesmente se apegam a uma ferramenta de forma ideológica.

Trata-se de uma mistura de ideologia e trabalho "profissional". Podemos imaginar algumas causas para isso : Antigamente jovens se engajavam na política, lutando por ideais. Com o país mais estável, tais jovens (na verdade forma de dizer, já que não há um perfil etário) redirecionam sua necessidade de um ideal para a área profissional. Na informática encontram uma minoria que idealiza o sofware livre por vários motivos meio distorcidos (comentarei mais adiante) e desta forma surge um grupo de "profissionais" que ao invés de ver software e hardware como ferramenta de trabalho os vêem como ideologia e desta forma dificultam a evolução tecnológica dentro da profissão.

Como já deve ser possível observar o objetivo desta carta é protestar contra a lei No. 2269/99 , a lei do software livre. Mas como citei, antes de me referir a diversos argumentos é importante posicionar-me claramente.

Não tenho neste documento a intenção de defender fervorosamente o uso ou não uso do software livre. Como citei anteriormente, trata-se de uma ferrameta de trabalho, tão somente. Existem casos para os quais o software livre é adequado, e casos para os quais o software livre não é adequado.

O protesto neste documento é contra a existência da lei. A existência de tal lei impede que pessoas da área técnica tomem a decisão de utilizar ou não o software livre, inserindo fatores não técnicos na decisão : A política. Isso transforma o que deveria ser uma simples ferramenta de trabalho em ideologia, impedindo que a melhor seja selecionada por suas características (talvez este efeito que estou citando não tenha sido notado - falarei sobre isso).

Primeiramente vejo como importante destacar algumas informações contextuais :

· Não sou político nem estudioso de ciências políticas. Portanto uma ou outra referência a leis pode estar equivocada neste documento. Mas o objetivo deste documento não é ser um protesto definitivo, mas abrir o debate para que o setor técnico seja realmente ouvido e a decisão possa ser novamente avaliada.

· Sou um profissional técnico. Algumas questões ligadas ao software livre tem tamanha complexidade que escapam ao meu conhecimento. Mas, como citei acima, este é apenas um documento inicial com a intenção de provocar uma abertura de debates reais com o setor técnico. O não conhecimento de toda a complexidade envolvida em licenciamentos GPL e afins não afetará os argumentos citados aqui neste documento.

· Sou apenas um cidadão e um profissional que resolveu dedicar parte de seu tempo de trabalho a realizar este protesto. Irei neste documento citar alguns fatos e acontecimentos presenciados por mim ou a mim narrados, mas não serei preciso quanto a local, datas ou pessoas envolvidas, ou por não saber ou por, por enquanto, não desejar envolver terceiros. Como citei, este é apenas um documento inicial, a precisão nestes detalhes pode ser realizada em documentos e debates posteriores que sejam realizados.

Definido o contexto acima, vou citar alguns argumentos e colocar algumas posições contrárias a existência desta lei.

1) O governo gastará menos com software livre porque são gratuitos e o governo não terá os gastos com softwares Microsoft

Em informática temos um conceito que é conhecido como TCO - Total Cost of Ownership. O custo de um software não está ligado apenas a seu preço no mercado.

Então façamos uma comparação :

Softwares não livres (proprietários - como são chamados em nosso meio) :

· Tem alto custo de aquisição

· Possuem suporte do fabricante

· O custo de um profissional é mais baixo por serem mais difundidos no mercado

· Seu uso já é difundido, levando ao mínimo os custos com treinamento

Softwares livres :

· Não tem custo de aquisição

· Não possuem suporte do fabricante, consequentemente possuem custo de suporte

· O custo do profissional é mais alto

· O uso não é difundido, tendo assim alto custo de treinamento

Como observamos na comparação acima, o valor economizado na aquisição do software acaba sendo gasto em outros momentos, durante sua operação. Isso torna os custos do software livre equivalentes aos custos do software proprietário. É claro que o demonstrado acima é apenas um pequeno resumo, estudos sobre esse assunto podem ser obtidos de diversas consultorias de renome.

Mas não é apenas isso. No software proprietário temos uma maior produtividade. O software proprietário foi produzido para maximizar a produtividade de seus operadores (É importante destacar aqui que uma questão como essa será muito combatida pelos defensores da ideologia do software livre - sim, já virou ideologia ao contrário do software proprietário - mas trata-se de uma questão técnica que pode ser provada através de análises técnicas - aqui estou apenas propondo que o debate seja feito e tais análises realizadas).

A maximização da produtividade no software proprietário se reverte como custo no software livre. A diferença de produtividade significa um maior gasto homem/hora para chegar aos mesmos resultados e algumas vezes simplesmente não chegar aos mesmos resultados. Isso, quando considerado em cálculos de TCO, tornam o software proprietário muito mais vantajoso do que o software livre.

2) A lei não obriga o uso do software livre, apenas define que deve ser dada preferência a ele quando as opções forem equivalentes

Este comentário citado acima encontra-se no 5o e 6o parágrafo do texto que está em http://www.cidadesdobrasil.com.br/cgi-cn/news.cgi?cl=099105100097100101098114&arecod=7&newcod=640  , assinado pelo Deputado Walter Pinheiro, do PT.

O problema com relação a isso é que, independente do que está escrito, a lei acaba funcionando como um "telefone sem fio", especialmente ao lidar com uma ideologia. Assim o que foi planejado inicialmente é totalmente distorcido ao chegar nas bases.

Vejam alguns fatos que chegaram a meu conhecimento :

A) Em um evento político em brasilia, os representantes de órgãos públicos tiveram que especificar quantos sistemas seriam migrados para software livre e em quanto tempo. Tal foi feito e especificado sem que houvesse nenhuma análise técnica fosse realizada sobre se realmente era melhor para cada um dos sistemas citados serem migrados para software livre. Não houve nem ao menos uma análise técnica para saber se a migração era realmente possível no tempo estabelecido.

Se o objetivo era difundir uma economia de recursos nos órgãos públicos através da área de software, que tal economia de recursos fosse corretamente analisada em cada órgão através de um correto e produtivo uso do software, questão que poderia ser auditada através de consultorias que analisariam o TCO das soluções técnicas adotadas.

B) Tenho informações sobre vários órgãos públicos que sofrem pressão política para migrar seus sistemas independentemente de qualquer análise técnica a respeito.

C) Alguns órgãos públicos que tinham em andamento projetos que poderiam melhorar muito a qualidade de serviços públicos foram obrigados a ocultar tais projetos, não os difundindo para outras áreas do governo e tornando o trabalho mais difícil.

D) Para atender a demanda política pelo software livre muitos órgãos públicos convertem para o software livre tarefas secundárias no dia-a-dia de suas operações tecnológicas, mas não se arriscariam a converter para software livre seus sistemas mais críticos.

Todos esses fatos demonstram como a lei do software livre, por melhor das intenções que tenha tido seu criador, tem sido distorcida dentro da hierarquia política. 

Isso ocorre porque muitos dos profissionais responsáveis por executar tal lei vêem o software como ideologia. Vou citar um exemplo com relação a isso. Talvez os Srs. não saibam, mas a Microsoft possui iniciativas na área de software livre, muitas iniciativas deste tipo, que casam perfeitamente como complemento aos softwares proprietários da Microsoft. Ocorreu um evento sobre software livre recentemente e um excelente profissional do mercado de informática se ofereceu para palestrar sobre as iniciativas da Microsoft na área de software livre. Um dos organizadores combinou todos os detalhes com ele.

No dia do evento, descobriu-se que a palestra havia sido cancelada e substituida. O responsável pelo evento que havia confirmado tudo procurou obter informações sobre o que ocorreu e foi informado de que a palestra foi retirada pois ficaram sabendo que o palestrante falaria sobre Microsoft. A pessoa que confirmou a palestra foi inclusive ameaçada de ser expulsa da  organização. 

No meio de um evento de software livre um palestrante que falaria sobre iniciativas inovadoras na área do software livre foi impedido de palestrar pois seria citado o nome Microsoft em sua palestra. O que é isso senão um grande sectarismo, um anti-Microsoft"ismo" extremo ?

Minha colocação é que são estas as pessoas que deram consultoria para que a lei 2269/99 fosse criada e aprovada, e agora são estas as pessoas que a estão executando. Pessoas com um sectarismo tão rígido não tem condições de definir profissionalmente o que é melhor para o governo ou para empresa alguma.

3) O governo evita o lobby de uma empresa de software - Microsoft - tendo mais liberdade no uso do software

Acreditar que ao se voltar para o software livre estará evitando o lobby de empresas de software é um grande engano. O software livre é apoiado por diversas empresas, isso porque direta ou indiretamente trarão lucratividade a essas empresas. Os principais exemplos são : IBM, Sun e Conectiva.

Quanto a IBM, fica uma pergunta : Se a IBM apoia a iniciativa do software livre, por que os softwares IBM, tal como WebSphere, não são softwares livres ? Qualquer profissional IBM irá engasgar ao se defrontar com essa pergunta.

Então com relação a IBM x Microsoft o que posso dizer é : É melhor estar nas mãos de uma empresa com uma política delineada, tal como a Microsoft, ou de uma empresa que prega o sectarismo pelo software livre e não cumpre o que seus próprios profissionais pregam, como a IBM ?

Quanto a Sun, uma das empresas que mais apoiam o software livre, vale dar uma olhada na reportagem que encontra-se em http://idgnow.uol.com.br/AdPortalv5/CarreiraInterna.aspx?GUID=FB16A35A-FA9B-44F0-8A03-E4BCE4DB2FCF&ChannelID=2000004   
Uma das principais tecnologias da Sun é o JAVA. Srs., vejam as palavras de um grande defensor da tecnologia JAVA, com extenso currículo :

"

"É muito tentador partir para uma solução de código livre. Mas tal solução é boa para a empresa? Muitos pensam que soluções livres são grátis e elas não são. Em geral, necessitam de muito estudo por parte da equipe. Uma solução de código livre não é melhor nem pior que uma solução proprietária. O que muda é a maneira como a empresa deve se portar mediante cada solução". Essa é a opinião de Antônio Kantek, consultor e editor-técnico da revista Mundo Java.

...

Dono de um extenso currículo, Kantek é certificado em Java 2 Platform 1.4 e Java 2 Enterprise Edition 1.3, possui experiência em padrões J2EE, C, C++, Webservices, programação orientada a objetos, Evolutionary Programming (Genetic Algorithms e Genetic Programming), entre outros. 

"

Se um grande defensor do software livre afirma que o software livre não é de graça como todos imaginam e que sua implantação envolve decisões mais complexas, por que o governo brasileiro deveria acreditar no contrário e colocar isso em lei ?

4) Muitos profissionais de renome e extenso curriculo apoiam a lei 2269/99 .

Com certeza isso é verdade. O sectarismo que acompanha o tema software livre atingiu muitos profissionais renomados. Mas muitos profissionais de igual renome e currículo também são absolutamente contra a esta lei. Então por que não foram ouvidos ?

Simples : Em primeiro lugar o governo acreditou no renome dos primeiros e não procurou ouvir os segundos e, além disso, os profissionais contra esta lei não estão contaminados por nenhum tipo de sectarismo, fazem seu trabalho do dia a dia e se preocupam em utilizar o software apenas como ferramenta, por isso não se esforçaram para ser ouvidos, simplesmente porque não estão defendendo uma ideologia, estão apenas trabalhando.

Bem, agora que acredito ter comentado e colocado em debate os principais pontos a favor da lei 2269/99, vou então colocar muitos pontos contra a implantação desta lei.

1) É ilegal

É um grande paradoxo, não ? 

Mas é exatamente isso que ocorre, a lei é ilegal. Não posso chamar o texto da lei diretamente de ilegal, pois não indica quais softwares livres deveriam ser usados, mas assim que foi produzida e começou a ser executada a interpretação foi óbvia : "vamos usar o linux !"

Pois está comprovado que o linux viola 283 patentes de software das maiores industrias de software do mercado, industrias essas que a qualquer momento podem processar todos os usuários linux requerendo indenização por esta violação de patente.

Vejam detalhes sobre isso na seguinte reportagem : http://idgnow.uol.com.br/AdPortalv5/ComputacaoCorporativaInterna.aspx?GUID=FD8BEB44-F625-4CF3-9C2A-3237AC30E5B8&ChannelID=2000006v 
Vejam o que diz Steve Ballmer, presidente da Microsoft, a respeito das patentes da Microsoft violadas pelo linux : 

http://computerworld.uol.com.br/AdPortalV3/adCmsDocumentoShow.aspx?documento=29736&amp;Area=1 
É sem dúvida um grande e irônico paradoxo que uma lei produzida pelo legislativo leve todos os órgãos do governo a cometer atos ilegais contra propriedades intelectuais.

2) Prejudica a balança comercial e o incentivo a exportação de software

Os Srs. foram informados sobre as características da licença GPL, licença mais comum no meio do software livre ?

A licença GPL determina que quando um desenvolvedor de software utiliza algum código fonte obtido na internet na forma de software livre para construir o seu software, então todo o software construido precisa ser software livre, de código aberto.

Como então poderia ser feita a exportação de software se o software é de código aberto ? Torna-se necessário então parar todo o trabalho de incentivo a exportação de software, já que ele vai contra a própria filosofia do governo.

Alguns ainda citariam que é possível utilizar software livre para algumas coisas, tal como sistema operacional, enquanto pode-se ao mesmo tempo produzir software proprietário.

Realmente isso é possível. Mas muito difícil, já que existem muito poucos software proprietários para ambiente linux, a grande maioria é de código aberto e ao estar utilizando código aberto o software produzido precisaria ser de código aberto. Além disso, como produzir em linux softwares para rodarem em windows ? Como garantir que funcionarão ?

Pode-se então chegar a conclusão que deve-se decidir cuidadosamente onde usar ou não o software livre. Exato ! Mas a lei 2269/99 tira essa capacidade de decisão dos órgãos do governo, solicitando que utilizem o software livre. Além disso, segundo alguns textos que li "cabe ao legislativo levar o software livre para a comunidade", tirando a escolha da comunidade sobre onde utilizar cada ferramenta de trabalho.

3) Prejudica a qualidade profissional do brasileiro dificultando a produção científica no país, o avanço de um dos melhores mercados de trabalho do país e a competição internacional do profissional brasileiro com profissionais indianos e outros

Quanto a esta questão me baseio na proposta do deputado Luiz Couto do PT na Paraiba, PL 3280/2004

Esta proposta, que rezo para que ainda não tenha sido aprovada, determina que as instituições de ensino públicas devem apenas utilizar e ensinar software livre. 

Nestas condições, os profissionais formados por estas instituições sairão para o mercado de trabalho sem nenhuma condição de trabalharem nas empresas privadas do país, gerando então um possível colapso por falta de profissionais em um mercado de trabalho que já tem grande dificuldade de encontrar profissionais qualificados.

Muito melhor seria se a lei ao invés de defender um ou outro lado de forma autoritaria, instaurasse a obrigatoriedade de pluralidade no ensino de software nas universidades públicas, obrigando as universidades públicas a ensinarem softwares livres e proprietários, tornando os alunos versados em várias ferramentas de trabalho e mais qualificados para o mercado de trabalho, para a competição externa e para tomar decisões sobre quais seriam as melhores escolhas para cada problema.

4) Anula esforços positivos para a drástica redução da pirataria no país.

É de conhecimento de todos que temos grandes problemas com a pirataria de software, tendo inclusive recebido ameaças externas para que seja formulada uma política contra a pirataria.

Mas os Srs. estavam informado que a Microsoft tem executado um excelente plano para melhorar a qualificação dos profissionais formados nas universidades do país ao mesmo tempo em que em média a longo prazo reduz-se drásticamente a pirataria, em especial no ambiente doméstico ?

A Microsoft está disponibilizando para faculdades, universidades e organizações de pesquisa um contrato denominado MSDN AA, pelo valor de US$ 799,00 anuais. Este contrato da liberdade para a faculdade utilizar todos os softwares Microsoft - Exceto MS Office - em quantos computadores se fizerem necessários para fins de pesquisa e ensino. Além disso todos os professores e alunos da faculdade tem o direito de levar estes softwares - com licença oficial - para sua residência e utiliza-los a vontade.

Com isso a Microsoft disponibiliza para o público meios para estarem estudando tecnologia de forma legal - sem recorrer a pirataria. Em médio prazo todos os profissionais que houverem passado por estas faculdades possuirão softwares oficiais em casa, tendo gerado assim uma grande redução da pirataria. A longo prazo, com o aumento do volume de profissioais com nível superior, a pirataria em ambiente doméstico seria ainda mais reduzida.

Com a PL 3280/2004 as universidades públicas passam a não poder utilizar este recurso, sendo impedidas de implementar esse mecanismo que viria a reduzir a pirataria no país e dando um mal exemplo para as universidades privadas.

Muito melhor seria se fosse instituida a pluralidade no ensino de software e a obrigatoriedade nas universidades públicas da aquisição, divulgação e uso do MSDN AA. Tal ação poderia ser apresentada pelo governo brasileiro como política anti-pirataria de software.

5) Anula iniciativas voluntárias de aumento na qualidade de ensino em universidades

Existe uma grande iniciativa voluntaria ocorrendo por todo o país para o aumento da qualidade de ensino em universidades de tecnologia.

- O Brasil já é o 2o país mais envolvido com esta iniciativa em todo o mundo

- O Brasil é o país que tem o maior número de alunos de tecnologia inscritos em uma competição mundial de desenvolvimento de software realizada pela Microsoft

Detalhes de como funciona esta iniciativa podem ser encontrados em  http://www.mugbrasil.com.br/index.aspx?item=projeto esta página na web foi produzida especialmente para este documento, pois tal iniciativa, apesar de seguir esta linha de trabalho, não tem traços tão deterministicamente delineados.

O fato é que a PL 3280/2004 impede o trabalho de tais iniciativas voluntárias no meio do ensino público, prejudicando a qualidade de ensino a nível nacional.

Espero que todos os fatores citados acima sejam suficientes para re-abrir o debate quanto ao fato de estar ou não o uso do software livre em lei, desta vez fazendo ser ouvidos profissionais da área que não tenham sido atingidos pelo sectarismo que acompanha o software livre.

A intenção deste documento não é que seja usado um ou outro tipo de software, é apenas que a lei seja revogada e a decisão sobre qual software utilizar em qual momento pertença unicamente a equipes técnicas, não estando determinada em lei.

Acredito realmente que a intenção da lei 2269/99 não tenha sido produzir todo este efeito, mas o efeito em questão é inevitável. Não tendo como evitar o "telefone sem fio" que ocorre em decorrência das interpretações desta lei, com as consequencias acima, peço através deste documento que profissionais do mercado sejam novamente ouvidos, em ambos os lados, para que seja analisada a possibilidade de revogação desta lei.

Nós, profissionais da área de informática para os quais software e hardware é mero mecanismo de trabalho, nos entristecemos ao ver ideologias provocarem o mal uso de nossa ciência exatamente no local onde ela é mais importante : A manutenção dos serviços públicos. Esperamos que este protesto possa reverter esta situação e estaremos de olho, escolhendo entre os deputados e senadores em exercício aqueles se dispuserem a debater tal situação em público e analisar diferentes pareceres técnicos para que estes continuem seus mandatos por um longo tempo, e deixando de votar naqueles que já tiverem sido atingindos pelo sectarismo.

Atenciosamente,
Dennes Torres
Dennes@bufaloinfo.com.br
